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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n°864/2008-Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis (Ref.: Processo 146/2008 da 46ª ZE – Representação Eleitoral com Pedido de Liminar - Propaganda Eleitoral Irregular em Televisão) 

Recorrente: José Carlos Junqueira de Araújo

            Coligação “Uma Rondonópolis Mais Humana”

Recorrido: Coligação “Compromisso e Desenvolvimento”

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO E PELA COLIGAÇÃO ”UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA” contra sentença proferida pelo Juízo da 46ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação formulada pela COLIGAÇÃO ”UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA”, determinando a perda, no horário de propaganda gratuita reservado ao candidato a Prefeito, do tempo utilizado irregularmente. 

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação objetivava, liminarmente, a suspensão da propaganda realizada pela coligação recorrente e a subtração do horário eleitoral reservado ao recorrente por ser ele beneficiário da ilegalidade praticada. 

A coligação “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO” sustentou que os recorrentes utilizaram-se do horário gratuito destinado à eleição proporcional para reproduzir propaganda política para promover o candidato à eleição majoritária.

O douto Magistrado a quo (fls. 07/09), concedeu a liminar e determinou a imediata suspensão das propagandas destinadas à coligação ”UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA” e JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO.

Em defesa, fls. 12/14, os recorrentes alegaram, liminarmente, a ilegitimidade passiva do candidato e a nulidade do processo por entenderem que a coligação “Rondonópolis para todos” não pertence à demanda e, portanto, não poderia ser penalizada. 

O Ministério Público Eleitoral entende ser impertinentes as preliminares argüidas, “posto que a decisão judicial nesses autos trará reflexos diretos na campanha eleitoral do candidato a Prefeito JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO.” (fls. 16/18).

O Juízo a quo decide pela manutenção da liminar deferida e determina que a coligação recorrente se abstenha de veicular pedido de voto para o candidato a Prefeito nos horários destinados aos candidatos a vereadores. Condena ainda, JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO à perda do tempo utilizado irregularmente em seu horário de propaganda reservado ao cargo de Prefeito.

Os recorrentes nas razões recursais, fls. 22/25, argumentam, liminarmente, pela nulidade da sentença por não ter o chamamento da coligação “Rondonópolis para todos nós” à demanda. E por fim, requerem a improcedência da representação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

A preliminar sustentada não se vislumbra êxito, vez que o art. 25 da Resolução nº 22.718 assim disciplina:

“Art. 25. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringir-se-á ao horário gratuito, vedada a veiculação de propaganda paga, respondendo o candidato, o partido e a coligação pelo seu conteúdo”.

Nestes termos, deve ser afastada a preliminar suscitada.

No mérito, o presente recurso também não merece prosperar, pois os argumentos e provas colacionados aos autos demonstram a existência de violação à Resolução 22.718-TSE.

Como bem demonstrado na presente representação eleitoral, JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO E PELA COLIGAÇÃO ”UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA” incluíram no horário destinados aos candidatos proporcionais, propaganda da candidatura majoritária. 

De fato, o horário eleitoral gratuito dos candidatos à eleição proporcional utilizado à eleição majoritária beneficiou o candidato a Prefeito, prejudicando o equilíbrio do pleito, e proporcionando a desigualdade na eleição ante aos demais candidatos a Prefeito.

As divulgações, no horário gratuito, do slogan e do número do candidato são suficientes para sugerir ao eleitor a idéia de ser o recorrente um candidato apto a ocupar a cargo de chefe do poder executivo municipal, tornando desigual a disputa com os demais candidatos.

Assim, a conduta dos recorrentes violou os seguintes parágrafos do art. 28 da Resolução 22.718/TSE:

“§8º É vedado aos partidos políticos e coligações incluir, no horário destinado aos candidatos proporcionais, propaganda das candidaturas majoritárias, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com referência a candidatos majoritários, ou, ao fundo, cartazes ou fotografias desses candidatos.

§9º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida no parágrafo anterior perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado. “
Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os atos de propaganda política em horário vedado por lei, visando beneficiar o recorrente, candidato a Prefeito, não se devendo falar em reforma da decisão monocrática. 
“Eleições Gerais. Propaganda Eleitoral. Preliminar. Ilegitimidade passiva. Liminar. Televisão. Representados. Inserção. Propaganda. Candidatos proporcionais. Candidato Majoritário adversário. Contrapropaganda.

1. Preliminar de Ilegitimidade Passiva dos Representados que se rejeita, vez que a Coligação Majoritária e seu Candidato a Governador, sofrem, de forma direta, as conseqüências trazidas pela propaganda considerada irregular;

2. (...)

3. (...)

4. Utilização do horário dos proporcionais para fazer contrapropaganda do majoritário adversário provoca desequilíbrio na disputa eleitoral, por beneficiar o Candidato Majoritário pertencente ao mesmo grupo político dos candidatos proporcionais, devendo se aplicar a penalidade prevista no parágrafo único do art. 23 da Resolução supra mencionada.
Propaganda Eleitoral. Eleição Proporcional. Deputado Estadual. Ilegitimidade Passiva. Irregularidade.

Propaganda Eleitoral. Eleição Proporcional. Deputado Estadual. Ilegitimidade Passiva. Irregularidade. Horário Gratuito. Contrapropaganda. Candidato. Majoritário. Governo Estadual. Desequilíbrio. Sentido amplo. Abrangência. Contrapropaganda. Preliminar. Rejeição. Mérito. Procedência. Perda. Tempo.

À unanimidade, rejeitou-se a preliminar de Ilegitimidade Passiva, e, no mérito, julgou-se procedente a Representação, condenando a Coligação Representada à perda de 30s (trinta segundos) da propaganda majoritária do bloco 2 - SBT, e 30s (trinta segundos) no bloco 4 - TV CLUBE (inserções), prejudicado o Recurso Inominado”. Grifo Próprio (TRE-PE - 896 REP – REPRESENTACAO  - Relator designado Marco Antonio Cabral Maggi -  PSESS Data 25/09/2006)
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 15 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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